
Pará , 14 de Junho de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará   •    ANO XIV | Nº 3267 
 

www.diariomunicipal.com.br/famep                                                                             74 

entra em vigor a partir do dia 08/06/2023, vigendo até o dia 
07/09/2023. Data da assinatura: 07/06/2023. 

Publicado por: 
Eric Airton da Luz Farias 

Código Identificador:ADB083F8 
 

SETOR DE LICITAÇÃO E PREGÃO 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

128/2022-PMO 
 
Processo Licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014-PMO/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
Contratada: ROSA DE SOUSA NOGUEIRA – EPP - CNPJ Nº 
03.578.847/0001-46 
O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato até 07 de setembro de 2023, nos termo do art. 57, 
$ 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. O presente Termo Aditivo 
entra em vigor a partir do dia 08/06/2023, vigendo até o dia 
07/09/2023. Data da assinatura: 07/06/2023.  

Publicado por: 
Eric Airton da Luz Farias 

Código Identificador:3825A7BE 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 272 
 
DECRETO Nº 272 DE, 13 DE JUNHO DE 2023. 
  

“Dispõe sobre a exoneração de cargo de conselheira 
tutelar”. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, 
ESTADO DO PARÁ, Dr. JÚLIO CÉSAR DAIREL, no uso de suas 
atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica 
Municipal; 
  
CONSIDERANDO o ofício nº 247/2023/SMTPS encaminhado pela 
Secretária Municipal de Trabalho e Promoção Social, solicitando a 
exoneração da Srª. Ana Regina Ribeiro, a partir do dia 07 de junho de 
2023; 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º - Fica exonerada do cargo de Conselheira Tutelar, a Srª. Ana 
Regina Ribeiro. 
  
Art. 2º - Este Decreto retroagirá seus efeitos ao dia 07 de junho de 
2023. 
  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao 
departamento pessoal para as providências de estilo. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte/PA, em 13 de 
junho de 2023. 
  
JÚLIO CÉSAR DAIREL 
Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte/PA  

Publicado por: 
Valdivino Pereira de Almeida 

Código Identificador:D4B76ECF 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICÍPIO DE PACAJÁ/ESTADO DO PARÁ AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO SRP - N° 

017/2023. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRONICO SRP - N° 017/2023. 
O Prefeito Municipal de Pacajá, Exmo. Sr. ANDRÉ RIOS DE 
REZENDE, torna público o AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
referente ao processo licitatório PREGÃO ELETRONICO SRP - N° 
017/2023. 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação 
de empresa para fornecimento sob demanda de peças para 
reposição de veículos leves e pesados destinado ao atendimento de 
demandas da Prefeitura Municipal de Pacajá, Fundos Municipais 
e Secretarias vinculadas. 
EMPRESAS VENCEDORAS:  
01-CASTANHEIRA COMERCIO DE PECAS, ACESSORIOS E 
SERVICOS VEICULOS LTDA - 03.712.368/0001-70 
Subtotal Adjudicado: R$ 3.910.144,10(três milhões novecentos e dez 
mil cento e quarenta e quatro reais e dez centavos). 
02-BANDEIRA E CHAVES COMERCIO DE PECAS 
AUTOMOTIVAS E SERVICOS LTDA - 29.422.673/0001-11. 
Subtotal Adjudicado: R$ 1.105.713,12(um milhão cento e cinco mil 
setecentos e treze reais e doze centavos) 
03-IMPACTO COMERCIO DE PEÇAS, LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA - 08.870.944/0001-21  
Subtotal Adjudicado: R$ 709.306,70(setecentos e nove mil trezentos e 
seis reais e setenta centavos). 
04-A. L. BRANDAO FILHO COMERCIO - 30.233.223/0001-60. 
Subtotal Adjudicado: R$ 3.811.747,90(três milhões oitocentos e onze 
mil setecentos e quarenta e sete reais e noventa centavos). 
05-LAZARINI & AZEVEDO LTDA - 18.142.954/0001-02. 
Subtotal Adjudicado: R$ 855.725,32(oitocentos e cinquenta e cinco 
mil setecentos e cinte e cinco reais e trinta e dois centavos). 
06-CASA CARRO COMERCIO DE PECAS EIRELI - 
33.113.979/0001-63.  
Subtotal Adjudicado: 93.549,50(noventa e Três mil quinhentos e 
quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 
  
Pacajá/PA, 12 de junho de 2023. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Helio de Souza Moraes 

Código Identificador:D95DE8AE 
 

MUNICIPIO DE PACAJA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 6.2023-007-PMP 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  
  
Reconheço a Inexigibilidade de licitação Nº 6.2023-007-PMP, 
fundamentada art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III, da Lei nº 8.666 
de 1993, e considerando o que consta do processo administrativo que 
trata da contratação de Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnico 
Profissional Especializado de Serviços de Advogado de Patrocínio de 
causa Judicial visando a Revisão Judicial e /ou Administrativa dos 
valores devidos ao Fundo de participação dos Município-FPM Em 
Razão do seu repasse em Paramares inferiores aos legalmente 
cabíveis. Ratifico, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 
Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. REVELINO LOPES DE 
SOUSA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se 
proceda a publicação do devido extrato.  
  
Pacajá - PA, 02 de junho de 2023. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito Municipal de Pacajá 
  

Publicado por: 
Robson Gomes Cunha 

Código Identificador:816040C2 
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MUNICIPIO DE PACAJA 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20231234 - ORIGEM: 

INEXIGIBILIDADE Nº 6.2023-007-PMP. 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20231234 
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 6.2023-007-PMP. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ. 
CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ Nº 35.542.612/0001-90, com VALOR: R$ 
0,15 (quinze centavos) OBJETO: Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços Técnico Profissional Especializado de Serviços 
de Advogado de Patrocínio de causa Judicial visando a Revisão 
Judicial e /ou Administrativa dos valores devidos ao Fundo de 
participação dos Município-FPM Em Razão do seu repasse em 
Paramares inferiores aos legalmente cabíveis. VIGÊNCIA: 02 de 
junho de 2023 a 02 de junho de 2024 DATA DA ASSINATURA: 02 
de junho de 2023  

Publicado por: 
Robson Gomes Cunha 

Código Identificador:759B6073 
 

MUNICIPIO DE PACAJA 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº 6.2023-007-PMP 
 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
O Presidente da Comissão de licitação do Município de PACAJÁ, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ, em 
cumprimento da ratificação procedida pelo Gestor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PACAJÁ, faz publicar o extrato resumido do 
processo de INEXIGIBILIDADE Nº 6.2023-007-PMP. OBJETO: 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnico 
Profissional Especializado de Serviços de Advogado de Patrocínio de 
causa Judicial visando a Revisão Judicial e /ou Administrativa dos 
valores devidos ao Fundo de participação dos Município-FPM Em 
Razão do seu repasse em Patamares inferiores aos legalmente 
cabíveis. FAVORECIDO: MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ Nº 35.542.612/0001-90. 
VALOR: R$ 0,15 (quinze centavos). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE.: 
emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. 
ANDRÉ RIOS DE REZENDE, na qualidade de ordenador de 
despesas.  
  
PACAJÁ-PA, 02 de junho de 2023.  
  
REVELINO LOPES DE SOUSA, 
Comissão de Licitação, Presidente  

Publicado por: 
Robson Gomes Cunha 

Código Identificador:855978EA 
 

MUNICIPIO DE PACAJA 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE Nº 6.2023-008-PMP 
 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
O Presidente da Comissão de licitação do Município de PACAJÁ, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ, em 
cumprimento da ratificação procedida pelo Gestor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PACAJÁ, faz publicar o extrato resumido do 
processo de INEXIGIBILIDADE Nº 6.2023-008-PMP. OBJETO: 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnico 
Profissional Especializado de Serviços de Advogado de Patrocínio de 
causa Judicial visando a Recuperação dos valores não Repassado 
corretamente ao Município de Pacajá a título de - FUNDEB - Fundo 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação, por repercussão da 
inobservância do piso mínimo estabelecido para WMAA DO 
FUNDEF (já extinto) no ano de 2006. FAVORECIDO: MONTEIRO 
E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ Nº 
35.542.612/0001-90. VALOR: R$ 0,20 (vinte centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso 
III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. DECLARAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE.: emitida pelo Presidente da Comissão de 
Licitação e ratificada pelo Sr. ANDRÉ RIOS DE REZENDE, na 
qualidade de ordenador de despesas.  
  
PACAJÁ-PA, 02 de junho de 2023.  
  
REVELINO LOPES DE SOUSA, 
Comissão de Licitação, Presidente  

Publicado por: 
Robson Gomes Cunha 

Código Identificador:A5DC1CF5 
 

MUNICIPIO DE PACAJA 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20231235 - INEXIGIBILIDADE 

Nº 6.2023-008-PMP 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20231235 
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 6.2023-008-PMP. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ. 
CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ Nº 35.542.612/0001-90, com VALOR: R$ 
0,20 (vinte centavos) OBJETO: Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços Técnico Profissional Especializado de Serviços 
de Advogado de Patrocínio de causa Judicial visando a Recuperação 
dos valores não Repassado corretamente ao Município de Pacajá a 
título de - FUNDEB - Fundo Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo 
estabelecido para WMAA DO FUNDEF (já extinto) no ano de 2006 
VIGÊNCIA: 02 de junho de 2023 a 02 de junho de 2024 DATA DA 
ASSINATURA: 02 de junho de 2023  

Publicado por: 
Robson Gomes Cunha 

Código Identificador:DC45EF30 
 

MUNICIPIO DE PACAJA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 6.2023-008-PMP 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  
  
Reconheço a Inexigibilidade de licitação Nº 6.2023-008-PMP, 
fundamentada art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III, da Lei nº 8.666 
de 1993, e considerando o que consta do processo administrativo que 
trata da contratação de Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 
Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnico 
Profissional Especializado de Serviços de Advogado de Patrocínio de 
causa Judicial visando a Recuperação dos valores não repassado 
corretamente ao Município de Pacajá a título de - FUNDEB - Fundo 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação, por repercussão da 
inobservância do piso mínimo estabelecido para WMAA DO 
FUNDEF (já extinto) no ano de 2006. Ratifico, conforme prescreve o 
art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do Ilmo. Sr. 
REVELINO LOPES DE SOUSA, Presidente da Comissão de 
Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido 
extrato.  
  
Pacajá - PA, 02 de junho de 2023. 
  
ANDRÉ RIOS DE REZENDE 
Prefeito Municipal de Pacajá  

Publicado por: 
Robson Gomes Cunha 

Código Identificador:1137375F 
 

MUNICIPIO DE PACAJA 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20231236 - ORIGEM: 

INEXIGIBILIDADE Nº 6.2023-009-PMP 
 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20231236 
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 6.2023-009-PMP. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ. 
CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, CNPJ Nº 35.542.612/0001-90, com VALOR: R$ 
0,15 (quinze centavos) OBJETO: Contratação de Empresa para 


